
Governo do Distrito Federal
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes

Unidade de Administração Geral
Diretoria de Contratos e Convênios

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800-6449060

UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL PROFESSOR JORGE AMAURY
MAIA NUNES - UNDF

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  053857/2025 - UnDF

 

CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº
053857/2025, QUE ENTRE SI
CELEBRAM
A UNIVERSIDADE DO
DISTRITO FEDERAL
PROFESSOR JORGE
AMAURY MAIA NUNES -
UNDF E A
EMPRESA DENTECK AR
CONDICIONADO LTDA , NA
FORMA ABAIXO.

 

 

(Processo Administrativo n°04030-00000447/2025-11)

A  UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA NUNES ,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 43.061.297/0001-08,
com sede no Parque Tecnológico de Brasília - BIOTIC, Lote 4, 2° ANDAR, Granja do Torto, Brasília/DF,
CEP: 70635-815, neste ato representada por SIMONE PEREIRA COSTA BENCK, residente e
domiciliada em Brasília/DF, Matrícula Funcional n° 0249326-8, na qualidade de Reitora Pro Tempore  da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes, nomeada através do Decreto nº
43.152, de 28 de março de 2022 (DODF nº 60 de 29/03/2022), doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa DENTECK AR CONDICIONADO LTDA , inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 11.319.557/0003-78, sediado(a) na Av. Sidney Girão, 230, km 17/5, bairro Berneck,
Novo Mundo/MS, CEP: 79980-000, Tel.: (51) 99241-0235, e-mail: licitacao@denteck.com.br, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por  PAULO RICARDO ARTUS, CPF.: 
014.0**.***-23, conforme atos constitutivos da empresa (166157288), Procuração (166157380)
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 04030-00000447/2025-11 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Distrital nº 44.330/2023, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 90099/2024 - COLIC/SCG/SECONT/SEEC (164596370), Ata de Registro de Preços n.º
0050/2025 (164596478), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)
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1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de bem permanente conforme especificado
n o Termo de Referência Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico Nº 90099/2024 -
COLIC/SCG/SECONT/SEEC - (164596370).

1.2. Objeto da contratação:

Descrição Termo de
Homologação Edital Quantidade

Solicitada
Valor

Unitário Valor Total

AR CONDICIONADO, Descrição:
capacidade de 24.000 BTUs/h, gás
ecológico R410A ou R32, tipo split
hiwall, 220V, tecnologia inverter,
instalado, Características Adicionais:
demais especificações conforme Termo
de Referência. - Unidade

164596741 164596370 5 R$4.650,00 R$23.250,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. Pregão Eletrônico nº 90099/2024 - COLIC/SCG/SECONT/SEEC (164596370);

1.3.2. Termo de Referência Anexo I do Pregão Eletrônico nº 90099/2024 (164596370);

1.3.3. Proposta COMERCIAL atualizada (166157392);

1.3.4. Ata de Registro de Preços n.º 0050/2025 (164596478);

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência do contrato é de 12 meses, não prorrogável, nos termos do § único do art. 84, da
Lei n.° 14.133, de 2021.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)
3.1. Das condições de entrega:
3.1.1. O prazo para entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a
partir da noficação da empresa por meio do pedido de fornecimento, conforme demanda desta
Universidade.

3.1.2. A prorrogação do prazo de entrega poderá ser efetuada por igual período, desde que
devidamente jusficada, antes de seu vencimento, comprovando que não houve culpa do fornecedor no
descumprimento do prazo inicial.

3.1.3. Em caso de uma nova prorrogação, por uma única vez, por no máximo 10 (dez) dias úteis,
essa deverá ser avaliada pelo setor demandante dos órgãos parcipantes, o qual deverá aceitar ou não a
jusficava.

3.1.4. No que concerne a entrega dos bens por remessa, sendo única ou parcelada, considerando
as caracteríscas do material a ser contratado, essa levará em conta a necessidade de cada órgão parcipante
da ARP conforme mencionado no item 4.4 do Termo de Referência, estando de acordo com o art. 79 do
Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.

3.1.5. Os materiais a serem entregues deverão:

3.1.5.1. Estar nas embalagens originais do fabricante.

3.1.5.2. A embalagem deverá ser atóxica, limpa, lacrada e íntegra, sem rasgos, sem amassados,
sem trincas ou outras imperfeições.
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3.1.5.3. A rotulagem da embalagem deverá constar: nome, composição do produto, lote, data
de fabricação, CNPJ, nome e endereço do fabricante/produtor, condições de armazenamento,
quandade, peso, modelo e o número de série do aparelho.

3.1.5.4. Possuir cerficado ou selo junto ao INMETRO e estarem de acordo com a legislação
e/ou normas vigentes, em consonância com o art. 42, da Lei Federal 14.133, de 2021.

3.1.5.5. Ser novos e de primeiro uso.

3.1.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no termo de referência e na proposta
do licitante, bem como se houver qualquer avaria de partes que compõem o item.

3.1.7. Não será aceito o conserto/reparo de item entregue danificado.

3.1.8. Serão recusados os produtos diferentes da marca ofertada na proposta da empresa
vencedora do certame licitatório.

3.1.9. A recusa do material deverá ser feita por meio de termo circunstanciado, no qual deverá
constar o movo da não aceitação do objeto contratado.

3.1.10. O prazo de troca do produto será de até 10 (dez) dias úteis, contados a parr do conhecimento
da razão da troca por parte do fornecedor.

3.1.11. O fornecedor deverá recolher o produto no local da entrega e substuir por outro item em
perfeito estado, no ato da rerada do produto danificado.

3.1.12. Os custos da substuição do material com envio, frete ou quaisquer outras despesas, ficará
por conta do fornecedor, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.1.13. O descumprimento, dos prazos e exigências estabelecidos neste instrumento, poderá
acarretar sanções conforme previsto em legislação vigente

3.2. Da instalação do objeto
3.3. Os equipamentos deverão ser instalados pela contratada no prazo de até 10 (dez) dias
úteis, referente ao quantitavo de cada nota fiscal, a contar do primeiro dia útil após a data da entrega,
de 08h às 12h e 14h às 18h.

3.4. As instalações que, porventura, não possam ser realizadas dentro do prazo espulado no item
3.3, por necessidade da Contratante, poderão ser reprogramadas para novo período, incluindo sábados,
respeitando o horário comercial, mediante prévia anuência do fiscal/gestor do contrato, sem nenhum ônus
adicional para a Contratante.

3.5. Para instalação a contratada deverá:
3.5.1. Fornecer todos os materiais e mão de obra necessários para a realização dos serviços,
tais como: escadas, suportes, parafusos, porcas, prolongamento das tubulações e drenos, aplicação de
acabamento vedante onde forem feitas as aberturas para a passagem de tubulação, refazimento das
paredes, rebocos e instalação de paredes de gesso onde forem feitas aberturas para ocultação de
tubulação nos casos em forem necessárias, conexão dos equipamentos à rede elétrica, serviços de
instalações elétricas com substuição da fiação se necessário, tomadas, instalação de disjuntores
adequados a capacidade dos aparelhos, entre outros equipamentos necessários e adequados as normas
técnicas.

3.5.2. Assegurar que todos os materiais, equipamentos e instalações deverão estar de acordo
com os regulamentos de proteção contra incêndio, especialmente quanto aos isolamentos térmicos
que deverão ser feitos incombustíveis.

3.5.3. Fazer a retirada dos aparelhos de ares-condicionados existentes quando for necessário
para instalação dos novos aparelhos, que são de propriedade do Órgão Contratante, e se possível
aproveitará as passagens de tubulações existentes.

3.5.4. Garantir que, no caso de necessidade de abertura de furos para a passagem da
tubulação frigorígena e drenos, estes tenham o diâmetro mínimo necessário, se realizado em
esquadrias e vidros, deverá ser feita a vedação adequada para que não haja frestas que possam permir
a entrada de umidade.
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3.5.5. Verificar nos quadros de energia elétrica, a disponibilidade nos barramentos (reservas),
e, caso necessário, fornecer e instalar os disjuntores, fiação, Diferencial Residual - DR, compaveis
com os equipamentos a serem instalados, bem como os dutos de interligação elétrica até os aparelhos,
quando necessário.

3.5.6. Verificar se o sistema de drenagem deve ser projetado para permir o escoamento
adequado da água condensada, evitando goteiras e infiltrações.

3.5.7. Garantir que os tubos de PVC ou similares sejam ulizados para conduzir a água até um
ponto de escoamento adequado. Realizar ajustes finos , se necessário, para omizar o desempenho do
equipamento.

3.5.8. Reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no total ou em parte, as
instalações em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução, no prazo
máximo de 72h (setenta e duas horas), a contar da noficação pela Contratante.

3.5.9. Realizar levantamento prévio, cerficando que não haverá danos a outras instalações
existentes nos pavimentos (elétrica, dutos, entre outras) para a passagem da tubulação de dreno.

3.5.10. Observar, quando da instalação dos aparelhos po Split, que o condensador fique em até
10 (dez) metros de distância do evaporador; que a parte de tubulação que não for reaproveitada seja
revesda com isolamento PVC branco quando dentro de ambientes, e com capa de alumínio,
corrugado ou liso, em área externa e que seja fixada com braçadeiras de aço galvanizado.

3.5.11. Manter limpos e livres de restos de materiais e nta, os locais de realização da
instalação, bem como todos os acessos às dependências dos órgãos onde forem executadas.
Ocorrendo qualquer avaria nos locais onde serão executados os serviços, bem como nas demais
dependências e acessos à área de trabalho, a empresa Contratada deverá assumir a imediata
reparação.

3.5.12. Após a instalação, realizar testes de funcionamento para verificar a eficiência da
climazação, o nível de ruído e a ausência de vazamentos.

3.5.13. Entregar em perfeito estado de limpeza e conservação o espaço onde foi instalado os
aparelhos. Todo entulho e sujeira deverão ser removidos do local da instalação e desnados
adequadamente pela empresa Contratada.

3.5.14. A instalação dos aparelhos e seus acessórios devem estar de acordo com o manual do
fabricante e devem seguir as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT vigentes
e atualizadas.

3.5.15. Os técnicos devem estar idenficados com crachá e uniforme, sendo responsabilidade
da empresa fornecer todos os equipamentos de proteção individuais - EPI'S, responsabilizando-se por
seu uso e rerando do local, onde serão executados os serviços, aqueles que se recusarem a fazer uso
dos equipamentos.

3.5.16. Todos os materiais e mão-de-obra a serem empregados na instalação deverão ser de
primeira qualidade. Serão recusados pela Contratante as instalações que não atenderem as
especificações e que esverem imperfeitas, as quais deverão ser prontamente refeitos a expensas da
Contratada.

3.5.17. Fornecer ao usuário o manual de uso e manutenção do equipamento, com instruções
detalhadas sobre limpeza dos filtros, operação do controle remoto e procedimentos de manutenção
prevenva.

3.6. Do local de entrega do objeto
3.7. A entrega dos materiais deverá ser no endereço SHIN CA 2 – lote 21 Lago Norte, UnDF –
Campus Norte, Brasília – DF, CEP: 71503-502.

3.8. Do recebimento do objeto:
3.8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
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de Referência e na proposta.

3.8.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substuídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
noficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.8.2. O recebimento definivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
entrega do produto instalado, após a verificação da qualidade, quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

3.8.2.1. O prazo para recebimento definivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
jusficadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

3.8.2.2. Na hipótese da verificação a que se refere os subitens 3.8.1.1. e 3.8.2.1. não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definivo no dia do esgotamento do prazo.

3.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quandade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão da nota fiscal no que se refere à parcela que está de acordo com a
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

3.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definivo.

3.11. O recebimento provisório ou definivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço e/ou bem, nem a éco-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites
estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

3.12. Da liquidação
3.13. Após o recebimento definivo, ocorrerá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, de acordo com as Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

3.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

3.14.1. O prazo de validade;

3.14.2. A data da emissão;

3.14.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

3.14.4. O valor a pagar; e

3.14.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

3.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

3.16. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal
n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.
3.17. A administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

3.17.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

3.17.2. Idenficar possível razão que impeça a parcipação em licitação, no âmbito do
órgão ou endade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedivas indiretas.
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3.17.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua noficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

3.17.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para serem acionados os meios pernentes e necessários para garanr o recebimento de
seus créditos.

3.17.5. Persisndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administravo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

3.17.6. Havendo a efeva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situação junto ao SICAF.

4.  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do
recebimento definivo, desde que a nota fiscal esteja em condições de liquidação de pagamento.

6.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento
de acordo com a variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do art. 3º, do Decreto Distrital n.º 37.121,
de 16 de fevereiro de 2016.

6.3. Da forma de pagamento
6.4. O pagamento será realizado em parcela única, por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emida a ordem bancária
para pagamento.

6.6. As condições de pagamento seguem as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, conforme Decreto Distrital n.º 32.598, de 15 de dezembro
de 2010, e alterações.

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E
XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
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7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Distrito Federal para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A Administração terá o prazo de 15 dias (quinze), a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E
XVII)
8.1. Entregar os materiais de acordo as especificações e condições estabelecidas no termo de
referência e edital.

8.2. Comunicar imediatamente à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
(SEEC/DF), bem como ao contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e
telefone, indicado na respecva proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias
para o recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização
de compras do Distrito Federal.

8.3. Responder integralmente pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização, ou o acompanhamento empreendido pelo contratante.

8.4. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor Lei
Federal n.º 8.078, de 1990, que sejam compaveis com o regime de Direito Público.

8.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, nos termos do art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

8.6. Cumprir as exigências de cadastro reserva previstas em lei, bem como em outras normas
específicas, em atendimento ao art. 92, inciso XVII, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

8.7. Assegurar que os produtos entregues estarão em consonância com as normas vigentes e
demais legislações relacionadas à sua natureza, de forma a garanr a qualidade do produto apresentado,
conforme art. 42, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

8.8. Não alegar, em hipótese alguma, como jusficava ou defesa, desconhecimento,
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações
técnicas, bem como de tudo o que esver condo nas normas pernentes ao objeto.

8.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantavos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sasfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do art. 124, da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021.
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8.10. Observar as diretrizes referentes às medidas de prevenção e enfrentamento ao assédio moral
e sexual no âmbito da administração direta e indireta do Distrito Federal, conforme estabelecido no
Decreto Distrital nº 46.174, de 8 de agosto de 2024.

8.11. Garantir a qualidade dos materiais, devendo substuir às suas expensas, no todo ou em parte,
o objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte inadequado,
quando da entrega.

8.12. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente termo de referência, tais
como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, fretes; enfim, por
todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à contratante.

8.13. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.14. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.16. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

8.17. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

8.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

8.20. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa do Distrito

Federal;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

8.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.22. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.23. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
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8.24. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.25. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

8.26. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

8.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

8.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

8.30. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

8.31. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força
da execução deste contrato;

8.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.33. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

8.34. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)
9.1. A Contratada, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
Contrato, R$ 1.162,50 (um mil cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), podendo optar por
qualquer das modalidades previstas no art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. Em caso da opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato.

9.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias
úteis após a assinatura do contrato.

9.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato E/OU por 10 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 10.3.
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9.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

9.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

9.8.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.8.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

9.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item 10.4, observada a legislação que rege a matéria.

9.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

9.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

9.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

9.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

9.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.15.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

9.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

9.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.18.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista neste Contrato.

9.18.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.18.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista
especificamente no Termo de Referência.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)
10.1. Comete infração administrava, nos termos do argo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem movo
jusficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) pracar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no argo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se jusficar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo 156, § 2º, de Lei nº
14.133, de 2021;

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pracadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusficar a imposição de
penalidade mais grave, conforme argo 156, § 4º, de Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pracadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
jusfiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme argo 156, § 5º, de Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.4. Multa, conforme o argo 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, a multa não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administravas previstas no art. 155 desta Lei”.

I - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, injusficado,
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias corridos.

II - Moratória de 0,5 % ( zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso injusficado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 15% ( quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a) O atraso superior a 30 dias corridos autoriza a Administração a promover a exnção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do argo 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

III - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de
10% a 30% do valor do Contrato.

IV - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
11.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.

V - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 30% do
valor do Contrato.

VI - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 30% do
valor do Contrato.

VII - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 3% a 15% do
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valor do Contrato, ressalvado o seguinte:

a) descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto infrações previstas na
alínea "d" do subitem 11.1.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme argo 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de
2021:

10.4. a) a natureza e a gravidade da infração comeda;

10.5. b) as peculiaridades do caso concreto;

10.6. c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.7. d) os danos que dela provierem para o Contratante;

10.8. e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.9. 7.12.4. A minuta do contrato, anexo do instrumento convocatório, oferecerá maior
detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à infrações e sanções administravas ao contratado.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92,
XIX)
11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data
da comunicação.

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.3.3. Indenizações e multas.

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92,
VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

12.1.1. Gestão/Unidade: Nota de Empenho 2025NE00090 (165447852)

12.1.2. Fonte de Recursos: 100

12.1.3. Programa de Trabalho: 12.364.6221.1813.0002 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DE
ENSINO-UNDF-DISTRITO FEDERAL

12.1.4. Elemento de Despesa: 4.4.90.52

12.1.5. Nota de Empenho: 2025NE00090 (165447852).

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e distritais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (ART. 92, §1º)
16.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1.  Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015 e Decreto nº 38.365/2017, fica proibido o uso ou
emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua utilização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de
multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

I - incentive a violência;
II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos
que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a
capacidade laborativa, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;
III - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de
violência doméstica tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência
sexuais, institucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;
IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da
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mulher de forma objetificada;
V - seja homofóbico, racista e sexista;
VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais,
negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, travestis e transgênero; por
orientação sexual e de gênero e por crença;
VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra
minorias em condições de vulnerabilidade.
 

17.2. Fica proibido do uso de mão de obra infantil, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação
de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013.

17.3. Pelo presente as partes declaram que observarão as disposições da Lei de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD, em conformidade com o Parecer nº 612/2022 - PGCONS/PGDF.

17.4. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-
6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento na forma eletrônica, nos
termos da Lei nº 11.419/2006 e do Decreto nº 36.756/2015.

 

Pela UnDF: 

SIMONE PEREIRA COSTA BENCK
 UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL - UnDF

Pela Contratada:

PAULO RICARDO ARTUS
EMPRESA DENTECK AR CONDICIONADO LTDA

Documento assinado eletronicamente por PAULO RICARDO ARTUS, Usuário Externo, em
26/03/2025, às 15:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SUZANA GONÇALVES RODRIGUES -
Matr.1690553-9, Reitor(a) substituto(a), em 27/03/2025, às 12:10, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 166559987 código CRC= DE0AAD61.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Parque Tecnológico de Brasília. Lote 4, Edifício de Governança. Bloco "B" - Bairro Granja do torto - CEP 70635-815 -

DF
Telefone(s): 34628865

Sítio  - https://undf.edu.br/

04030-00000447/2025-11 Doc. SEI/GDF 166559987
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http://parecer.pg.df.gov.br/arquivo/PGCONS/2022/PGCONS.0612.2022SEI.pdf
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